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DECRETO LEGISLATIVO Nº 122/2019.
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE
CIDADÃO BENEMÉRITO AO SENHOR
EUGÊNIO ODILON RIBEIRO JUNIOR.

 
O Presidente da Câmara Municipal de Pimenta Bueno-RO, no uso de
suas atribuições que são conferidas através do Artigo 144, VI do
Regimento Interno.
Faz saber que o Plenário da CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTA
BUENO, aprovou e eu promulgo o seguinte:
 
DECRETO LEGISLATIVO:
 
Art. 1º De acordo com o que preceitua o Art. 144, inciso VI do
Regimento Interno desta Casa de Leis, concede Título de “Cidadão
Benemérito do Município de Pimenta Bueno” ao EUGÊNIO
ODILON RIBEIRO JUNIOR.
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Palácio Benedito Laurindo Gonçalves – Capivara.
Pimenta Bueno - RO em, 02/13/2019.
 
SÉRGIO APARECIDO TOBIAS
Vereador Presidente 
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